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Órgão: Ministério do Meio Ambiente/Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade

PORTARIA Nº 464, DE 3 DE JUNHO DE 2022

Criação da Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN

Ferlag Resinas Brasil.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE -

ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto nº 10.234, de 11 de fevereiro de

2020 e pela Portaria nº 1.280, de 09 de novembro de 2021, da Casa Civil, publicada no Diário Oficial da

União em 10 de novembro de 2021,

Considerando o disposto no art. 21 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o

Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza; no Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de

2002, que regulamenta o SNUC; no Decreto nº 5.746, de 05 de abril de 2006, que regulamenta a categoria

de unidade de conservação de uso sustentável, Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN; na

Instrução Normativa ICMBio nº 07, de 17 de dezembro de 2009 e considerando as proposições

apresentadas no Processo ICMBio/MMA nº 02070.005735/2020-83. resolve:

Art. 1º Fica criada a Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN Ferlag Resinas Brasil, de

interesse público e em caráter de perpetuidade, no imóvel denominado Fazenda Borda - Gleba B, situado

no Município de Nova Campina/SP, matriculado no registro de imóveis da comarca de Itapeva, Estado de

São Paulo, sob a matrícula nº 33.799.

Art. 2º A RPPN Ferlag Resinas Brasil tem uma área total de 90,00 ha (noventa hectares), definida

no imóvel referido no art. 1º.

Parágrafo primeiro: A RPPN do Imóvel Fazenda Borda inicia-se no Ponto 1 de coordenadas N

7.323.140,86 e E 703.818,02, situado na margem direita do Ribeirão Taquari Guaçú, deste vértice segue na

parte interna do imóvel Fazenda Borda, Matrícula: 33.799 - C.R.I. de Itapeva, propriedade da Agroflorestal

2HH Ltda, segue até o Ponto 2 de coordenadas N 7.323.077,26 e E 703.839,65, segue até o Ponto 3 de

coordenadas N 7.323.038,39 e E 703.844,78, segue até o Ponto 4 de coordenadas N 7.323.000,45 e E

703.870,84, segue até o Ponto 5 de coordenadas N 7.322.985,23 e E 703.895,08, segue até o Ponto 6 de

coordenadas N 7.323.001,53 e E 703.920,42, segue até o Ponto 7 de coordenadas N 7.322.988,94 e E

703.942,09, segue até o Ponto 8 de coordenadas N 7.322.967,30 e E 703.964,87, segue até o Ponto 9 de

coordenadas N 7.323.030,79 e E 704.093,32, segue até o Ponto 10 de coordenadas N 7.323.050,59 e E

704.091,52, segue até o Ponto 11 de coordenadas N 7.323.053,07 e E 704.120,96, segue até o Ponto 12 de

coordenadas N 7.323.039,56 e E 704.134,97, segue até o Ponto 13 de coordenadas N 7.323.037,12 e E

704.145,81, segue até o Ponto 14 de coordenadas N 7.322.978,02 e E 704.268,39, segue até o Ponto 15 de

coordenadas N 7.322.984,54 e E 704.276,70, segue até o Ponto 16 de coordenadas N 7.322.995,97 e E

704.286,11, segue até o Ponto 17 de coordenadas N 7.322.991,28 e E 704.293,06, segue até o Ponto 18 de

coordenadas N 7.322.967,82 e E 704.296,47, segue até o Ponto 19 de coordenadas N 7.322.880,83 e E

704.375,65, deste, segue confrontando com a Faixa de Domínio da Estrada Municipal Sem Denominação 2

(respeitando a largura de 7,50 metros do eixo), segue até o Ponto 20 de coordenadas N 7.322.874,04 e E

704.363,63, segue até o Ponto 21 de coordenadas N 7.322.874,79 e E 704.353,96, segue até o Ponto 22 de

coordenadas N 7.322.891,97 e E 704.327,51, segue até o Ponto 23 de coordenadas N 7.322.903,04 e E

704.304,32, segue até o Ponto 24 de coordenadas N 7.322.910,23 e E 704.278,71, segue até o Ponto 25 de

coordenadas N 7.322.918,95 e E 704.254,96, segue até o Ponto 26 de coordenadas N 7.322.923,49 e E

704.238,94, segue até o Ponto 27 de coordenadas N 7.322.922,49 e E 704.223,27, segue até o Ponto 28 de

coordenadas N 7.322.902,84 e E 704.152,42, segue até o Ponto 29 de coordenadas N 7.322.902,38 e E

704.150,67, situado na margem da Estrada Municipal Sem Denominação 2, deste vértice segue na parte

interna do imóvel Fazenda Borda, Matrícula: 33.799 - C.R.I. de Itapeva, propriedade da Agroflorestal 2HH

Ltda, segue até o Ponto 30 de coordenadas N 7.322.921,80 e E 704.107,31, segue até o Ponto 31 de
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coordenadas N 7.322.933,21 e E 704.063,27, segue até o Ponto 32 de coordenadas N 7.322.931,16 e E

704.037,97, segue até o Ponto 33 de coordenadas N 7.322.927,80 e E 704.017,63, segue até o Ponto 34 de

coordenadas N 7.322.912,05 e E 703.988,43, segue até o Ponto 35 de coordenadas N 7.322.841,04 e E

703.910,72, segue até o Ponto 36 de coordenadas N 7.322.814,90 e E 703.927,17, segue até o Ponto 37 de

coordenadas N 7.322.798,45 e E 703.920,55, segue até o Ponto 38 de coordenadas N 7.322.785,56 e E

703.890,51, segue até o Ponto 39 de coordenadas N 7.322.770,82 e E 703.872,56, segue até o Ponto 40 de

coordenadas N 7.322.729,37 e E 703.843,04, segue até o Ponto 41 de coordenadas N 7.322.711,53 e E

703.819,26, segue até o Ponto 42 de coordenadas N 7.322.692,79 e E 703.781,00, segue até o Ponto 43 de

coordenadas N 7.322.679,58 e E 703.760,36, segue até o Ponto 44 de coordenadas N 7.322.658,45 e E

703.740,21, segue até o Ponto 45 de coordenadas N 7.322.615,40 e E 703.719,28, segue até o Ponto 46 de

coordenadas N 7.322.476,38 e E 703.685,67, segue até o Ponto 47 de coordenadas N 7.322.388,50 e E

703.647,59, segue até o Ponto 48 de coordenadas N 7.322.281,94 e E 703.499,25, segue até o Ponto 49 de

coordenadas N 7.322.268,17 e E 703.485,40, segue até o Ponto 50 de coordenadas N 7.322.247,24 e E

703.476,24, segue até o Ponto 51 de coordenadas N 7.322.170,62 e E 703.500,35, segue até o Ponto 52 de

coordenadas N 7.322.149,62 e E 703.498,18, segue até o Ponto 53 de coordenadas N 7.322.074,94 e E

703.472,69, segue até o Ponto 54 de coordenadas N 7.322.038,59 e E 703.469,18, segue até o Ponto 55 de

coordenadas N 7.321.984,76 e E 703.434,50, segue até o Ponto 56 de coordenadas N 7.321.949,21 e E

703.408,95, segue até o Ponto 57 de coordenadas N 7.321.939,76 e E 703.398,95, segue até o Ponto 58 de

coordenadas N 7.321.930,50 e E 703.383,27, segue até o Ponto 59 de coordenadas N 7.321.912,66 e E

703.334,96, segue até o Ponto 60 de coordenadas N 7.321.895,15 e E 703.294,30, segue até o Ponto 61 de

coordenadas N 7.321.880,86 e E 703.271,82, segue até o Ponto 62 de coordenadas N 7.321.866,71 e E

703.261,98, segue até o Ponto 63 de coordenadas N 7.321.859,32 e E 703.247,21, segue até o Ponto 64 de

coordenadas N 7.321.859,65 e E 703.235,20, segue até o Ponto 65 de coordenadas N 7.321.865,63 e E

703.223,23, segue até o Ponto 66 de coordenadas N 7.321.873,82 e E 703.207,88, segue até o Ponto 67 de

coordenadas N 7.321.908,03 e E 703.190,45, segue até o Ponto 68 de coordenadas N 7.321.937,10 e E

703.191,20, segue até o Ponto 69 de coordenadas N 7.321.945,54 e E 703.153,27, segue até o Ponto 70 de

coordenadas N 7.321.967,35 e E 703.123,09, segue até o Ponto 71 de coordenadas N 7.322.002,04 e E

703.098,54, segue até o Ponto 72 de coordenadas N 7.322.013,69 e E 703.080,16, segue até o Ponto 73 de

coordenadas N 7.322.030,78 e E 703.091,85, segue até o Ponto 74 de coordenadas N 7.322.039,21 e E

703.112,91, segue até o Ponto 75, de coordenadas N 7.322.059,07 e E 703.106,57, segue até o Ponto 76 de

coordenadas N 7.322.096,48 e E 703.092,78, segue até o Ponto 77 de coordenadas N 7.322.126,53 e E

703.068,72, segue até o Ponto 78 de coordenadas N 7.322.144,63 e E 703.037,22, segue até o Ponto 79 de

coordenadas N 7.322.138,60 e E 702.999,87, segue até o Ponto 80 de coordenadas N 7.322.112,91 e E

702.972,02, segue até o Ponto 81 de coordenadas N 7.322.088,32 e E 702.949,35, segue até o Ponto 82 de

coordenadas N 7.322.069,87 e E 702.941,11, segue até o Ponto 83 de coordenadas N 7.322.033,22 e E

702.942,85, segue até o Ponto 84 de coordenadas N 7.322.029,61 e E 703.012,88, segue até o Ponto 85 de

coordenadas N 7.321.980,46 e E 703.015,16, segue até o Ponto 86 de coordenadas N 7.321.950,56 e E

703.043,27, segue até o Ponto 87 de coordenadas N 7.321.913,22 e E 703.053,83, segue até o Ponto 88 de

coordenadas N 7.321.889,65 e E 703.048,97, segue até o Ponto 89 de coordenadas N 7.321.817,53 e E

702.996,52, segue até o Ponto 90 de coordenadas N 7.321.779,46 e E 702.993,05, segue até o Ponto 91 de

coordenadas N 7.321.757,37 e E 703.006,68, segue até o Ponto 92 de coordenadas N 7.321.754,30 e E

703.026,75, segue até o Ponto 93 de coordenadas N 7.321.765,97 e E 703.086,95, segue até o Ponto 94 de

coordenadas N 7.321.804,37 e E 703.126,99, segue até o Ponto 95 de coordenadas N 7.321.824,38 e E

703.172,66, segue até o Ponto 96 de coordenadas N 7.321.840,93 e E 703.206,20, segue até o Ponto 97 de

coordenadas N 7.321.855,20 e E 703.226,21, segue até o Ponto 98 de coordenadas N 7.321.851,70 e E

703.233,20, segue até o Ponto 99 de coordenadas N 7.321.851,27 e E 703.249,00, segue até o Ponto 100

de coordenadas N 7.321.860,46 e E 703.267,38, segue até o Ponto 101 de coordenadas N 7.321.874,97 e E

703.277,47, segue até o Ponto 102 de coordenadas N 7.321.888,06 e E 703.298,05, segue até o Ponto 103

de coordenadas N 7.321.905,23 e E 703.337,93, segue até o Ponto 104 de coordenadas N 7.321.923,25 e E

703.386,71, segue até o Ponto 105 de coordenadas N 7.321.933,32 e E 703.403,79, segue até o Ponto 106

de coordenadas N 7.321.943,92 e E 703.415,01, segue até o Ponto 107 de coordenadas N 7.321.981,18 e E

703.441,78, segue até o Ponto 108 de coordenadas N 7.321.977,41 e E 703.449,42, segue até o Ponto 109 de

coordenadas N 7.321.926,57 e E 703.440,36, segue até o Ponto 110 de coordenadas N 7.321.896,44 e E

703.433,20, segue até o Ponto 111 de coordenadas N 7.321.885,35 e E 703.445,44, segue até o Ponto 112 de

coordenadas N 7.321.883,39 e E 703.484,60, segue até o Ponto 113 de coordenadas N 7.321.875,94 e E
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703.489,42, segue até o Ponto 114 de coordenadas N 7.321.828,18 e E 703.487,97, segue até o Ponto 115 de

coordenadas N 7.321.821,32 e E 703.481,45, segue até o Ponto 116 de coordenadas N 7.321.822,14 e E

703.445,98, segue até o Ponto 117 de coordenadas N 7.321.790,23 e E 703.432,99, segue até o Ponto 118 de

coordenadas N 7.321.781,41 e E 703.412,55, segue até o Ponto 119 de coordenadas N 7.321.778,13 e E

703.387,39, segue até o Ponto 120 de coordenadas N 7.321.785,95 e E 703.369,56, segue até o Ponto 121 de

coordenadas N 7.321.825,75 e E 703.341,72, segue até o Ponto 122 de coordenadas N 7.321.829,05 e E

703.328,68, segue até o Ponto 123 de coordenadas N 7.321.832,68 e E 703.257,99, segue até o Ponto 124

de coordenadas N 7.321.790,09 e E 703.188,16, segue até o Ponto 125 de coordenadas N 7.321.761,66 e E

703.122,23, segue até o Ponto 126 de coordenadas N 7.321.727,92 e E 703.096,38, segue até o Ponto 127 de

coordenadas N 7.321.677,40 e E 703.054,61, segue até o Ponto 128 de coordenadas N 7.321.660,66 e E

703.056,47, segue até o Ponto 129 de coordenadas N 7.321.607,71 e E 703.112,98, segue até o Ponto 130 de

coordenadas N 7.321.585,63 e E 703.164,94, segue até o Ponto 131 de coordenadas N 7.321.577,71 e E

703.233,33, segue até o Ponto 132 de coordenadas N 7.321.560,62 e E 703.269,32, segue até o Ponto 133

de coordenadas N 7.321.542,83 e E 703.282,07, segue até o Ponto 134 de coordenadas N 7.321.490,58 e E

703.299,19, deste, segue confrontando com a Faixa de Domínio da Estrada Municipal Sem Denominação 2

(respeitando a largura de 7,50 metros do eixo), segue até o Ponto 135 de coordenadas N 7.321.480,36 e E

703.289,07, segue até o Ponto 136 de coordenadas N 7.321.456,20 e E 703.277,16, segue até o Ponto 137 de

coordenadas N 7.321.432,71 e E 703.280,52, segue até o Ponto 138 de coordenadas N 7.321.418,46 e E

703.294,52, segue até o Ponto 139 de coordenadas N 7.321.405,58 e E 703.334,26, segue até o Ponto 140

de coordenadas N 7.321.398,99 e E 703.346,15, situado na margem da Estrada Municipal Sem

Denominação 2, deste vértice segue na parte interna do imóvel Fazenda Borda, Matrícula: 33.799 - C.R.I. de

Itapeva, propriedade da Agroflorestal 2HH Ltda, segue até o Ponto 141 de coordenadas N 7.321.364,48 e E

703.333,87, segue até o Ponto 142 de coordenadas N 7.321.346,98 e E 703.321,92, segue até o Ponto 143 de

coordenadas N 7.321.322,31 e E 703.293,25, segue até o Ponto 144 de coordenadas N 7.321.322,17 e E

703.269,59, segue até o Ponto 145 de coordenadas N 7.321.345,72 e E 703.231,23, segue até o Ponto 146 de

coordenadas N 7.321.352,46 e E 703.188,69, segue até o Ponto 147 de coordenadas N 7.321.366,06 e E

703.129,97, segue até o Ponto 148 de coordenadas N 7.321.388,67 e E 703.109,75, segue até o Ponto 149 de

coordenadas N 7.321.416,14 e E 703.103,08, segue até o Ponto 150 de coordenadas N 7.321.459,64 e E

703.101,56, segue até o Ponto 151 de coordenadas N 7.321.465,70 e E 703.076,55, segue até o Ponto 152 de

coordenadas N 7.321.402,14 e E 703.035,90, segue até o Ponto 153 de coordenadas N 7.321.400,72 e E

703.009,88, segue até o Ponto 154 de coordenadas N 7.321.412,29 e E 702.983,07, segue até o Ponto 155

de coordenadas N 7.321.403,79 e E 702.957,23, segue até o Ponto 156 de coordenadas N 7.321.370,00 e E

702.908,47, segue até o Ponto 157 de coordenadas N 7.321.347,41 e E 702.837,51, segue até o Ponto 158 de

coordenadas N 7.321.306,61 e E 702.781,80, segue até o Ponto 159 de coordenadas N 7.321.270,45 e E

702.751,13, segue até o Ponto 160 de coordenadas N 7.321.158,73 e E 702.681,98, segue até o Ponto 161 de

coordenadas N 7.320.993,97 e E 702.579,16, deste, segue confrontando com a Fazenda Pinhalzinho,

Matrícula: 605 - C.R.I. de Itapeva, propriedade da Marquesa S/A, segue até o Ponto 162 de coordenadas N

7.320.996,73 e E 702.574,73, segue até o Ponto 163 de coordenadas N 7.321.174,48 e E 702.311,39, segue

até o Ponto 164 de coordenadas N 7.321.174,87 e E 702.310,81, situado na margem direita do Ribeirão

Taquari Guaçú, deste, segue confrontando com o Ribeirão Taquari Guaçú, pela margem direita, no sentido

jusante, tendo na margem oposta a Fazenda Pinhalzinho, Matrícula: 605 - C.R.I. de Itapeva, propriedade da

Marquesa S/A, segue até o Ponto 165 de coordenadas N 7.321.175,49 e E 702.311,48, segue até o Ponto 166

de coordenadas N 7.321.192,30 e E 702.328,60, segue até o Ponto 167 de coordenadas N 7.321.214,92 e E

702.344,42, segue até o Ponto 168 de coordenadas N 7.321.230,88 e E 702.354,72, segue até o Ponto 169

de coordenadas N 7.321.256,10 e E 702.386,36, segue até o Ponto 170 de coordenadas N 7.321.276,14 e E

702.403,39, segue até o Ponto 171 de coordenadas N 7.321.289,07 e E 702.416,21, segue até o Ponto 172 de

coordenadas N 7.321.300,99 e E 702.425,22, segue até o Ponto 173 de coordenadas N 7.321.354,33 e E

702.443,25, segue até o Ponto 174 de coordenadas N 7.321.384,44 e E 702.447,35, segue até o Ponto 175 de

coordenadas N 7.321.417,41 e E 702.436,29, segue até o Ponto 176 de coordenadas N 7.321.462,89 e E

702.468,43, segue até o Ponto 177 de coordenadas N 7.321.511,05 e E 702.538,34, segue até o Ponto 178 de

coordenadas N 7.321.549,67 e E 702.596,59, segue até o Ponto 179 de coordenadas N 7.321.544,72 e E

702.639,57, segue até o Ponto 180 de coordenadas N 7.321.545,40 e E 702.654,37, segue até o Ponto 181 de

coordenadas N 7.321.577,44 e E 702.741,90, segue até o Ponto 182 de coordenadas N 7.321.867,08 e E

702.776,23, segue até o Ponto 183 de coordenadas N 7.321.908,94 e E 702.798,86, segue até o Ponto 184

de coordenadas N 7.321.937,52 e E 702.828,32, segue até o Ponto 185 de coordenadas N 7.321.966,70 e E
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702.815,18, segue até o Ponto 186 de coordenadas N 7.321.976,36 e E 702.813,32, segue até o Ponto 187 de

coordenadas N 7.322.027,82 e E 702.780,53, segue até o Ponto 188 de coordenadas N 7.322.031,93 e E

702.779,06, segue até o Ponto 189 de coordenadas N 7.322.055,29 e E 702.782,48, segue até o Ponto 190

de coordenadas N 7.322.076,64 e E 702.777,72, segue até o Ponto 191 de coordenadas N 7.322.088,53 e E

702.781,41, segue até o Ponto 192 de coordenadas N 7.322.107,54 e E 702.780,18, segue até o Ponto 193 de

coordenadas N 7.322.110,53 e E 702.781,25, segue até o Ponto 194 de coordenadas N 7.322.122,16 e E

702.785,92, segue até o Ponto 195 de coordenadas N 7.322.138,58 e E 702.799,65, segue até o Ponto 196

de coordenadas N 7.322.154,69 e E 702.801,50, segue até o Ponto 197 de coordenadas N 7.322.173,77 e E

702.832,77, segue até o Ponto 198 de coordenadas N 7.322.194,58 e E 702.868,56, segue até o Ponto 199

de coordenadas N 7.322.203,70 e E 702.885,97, segue até o Ponto 200 de coordenadas N 7.322.226,30 e E

702.903,60, segue até o Ponto 201 de coordenadas N 7.322.241,86 e E 702.922,04, segue até o Ponto 202

de coordenadas N 7.322.250,22 e E 702.935,77, segue até o Ponto 203 de coordenadas N 7.322.268,34 e E

702.950,20, segue até o Ponto 204 de coordenadas N 7.322.271,10 e E 702.968,58, segue até o Ponto 205

de coordenadas N 7.322.282,99 e E 702.972,65, segue até o Ponto 206 de coordenadas N 7.322.277,40 e E

702.998,44, segue até o Ponto 207 de coordenadas N 7.322.271,23 e E 703.007,76, segue até o Ponto 208

de coordenadas N 7.322.261,36 e E 703.028,84, segue até o Ponto 209 de coordenadas N 7.322.268,42 e E

703.042,39, segue até o Ponto 210 de coordenadas N 7.322.264,67 e E 703.051,01, segue até o Ponto 211

de coordenadas N 7.322.261,87 e E 703.054,87, segue até o Ponto 212 de coordenadas N 7.322.245,18 e E

703.064,67, segue até o Ponto 213 de coordenadas N 7.322.226,63 e E 703.102,65, segue até o Ponto 214

de coordenadas N 7.322.255,63 e E 703.127,50, segue até o Ponto 215 de coordenadas N 7.322.262,04 e E

703.129,14, segue até o Ponto 216 de coordenadas N 7.322.266,56 e E 703.140,94, segue até o Ponto 217 de

coordenadas N 7.322.279,86 e E 703.155,80, segue até o Ponto 218 de coordenadas N 7.322.287,07 e E

703.169,20, segue até o Ponto 219 de coordenadas N 7.322.303,26 e E 703.189,12, segue até o Ponto 220

de coordenadas N 7.322.311,73 e E 703.189,51, segue até o Ponto 221 de coordenadas N 7.322.323,38 e E

703.193,66, segue até o Ponto 222 de coordenadas N 7.322.337,14 e E 703.196,44, segue até o Ponto 223

de coordenadas N 7.322.355,29 e E 703.211,48, segue até o Ponto 224 de coordenadas N 7.322.366,15 e E

703.218,00, segue até o Ponto 225 de coordenadas N 7.322.378,48 e E 703.228,66, segue até o Ponto 226

de coordenadas N 7.322.399,38 e E 703.241,42, segue até o Ponto 227 de coordenadas N 7.322.398,41 e E

703.244,64, segue até o Ponto 228 de coordenadas N 7.322.412,14 e E 703.273,71, segue até o Ponto 229

de coordenadas N 7.322.448,78 e E 703.282,64, segue até o Ponto 230 de coordenadas N 7.322.484,66 e E

703.307,49, segue até o Ponto 231 de coordenadas N 7.322.513,09 e E 703.314,73, segue até o Ponto 232

de coordenadas N 7.322.533,85 e E 703.334,00, segue até o Ponto 233 de coordenadas N 7.322.536,13 e E

703.339,35, segue até o Ponto 234 de coordenadas N 7.322.576,05 e E 703.365,91, segue até o Ponto 235

de coordenadas N 7.322.603,78 e E 703.370,34, segue até o Ponto 236 de coordenadas N 7.322.614,00 e E

703.373,43, segue até o Ponto 237 de coordenadas N 7.322.624,95 e E 703.379,80, segue até o Ponto 238

de coordenadas N 7.322.629,78 e E 703.380,36, segue até o Ponto 239 de coordenadas N 7.322.634,99 e E

703.386,10, segue até o Ponto 240 de coordenadas N 7.322.656,26 e E 703.403,41, segue até o Ponto 241

de coordenadas N 7.322.661,30 e E 703.410,18, segue até o Ponto 242 de coordenadas N 7.322.677,91 e E

703.417,76, segue até o Ponto 243 de coordenadas N 7.322.719,35 e E 703.454,95, segue até o Ponto 244 de

coordenadas N 7.322.736,87 e E 703.464,07, segue até o Ponto 245 de coordenadas N 7.322.747,97 e E

703.477,57, segue até o Ponto 246 de coordenadas N 7.322.746,17 e E 703.506,75, segue até o Ponto 247 de

coordenadas N 7.322.749,80 e E 703.521,58, segue até o Ponto 248 de coordenadas N 7.322.766,69 e E

703.518,65, segue até o Ponto 249 de coordenadas N 7.322.785,56 e E 703.531,03, segue até o Ponto 250

de coordenadas N 7.322.806,52 e E 703.540,36, segue até o Ponto 251 de coordenadas N 7.322.822,24 e E

703.548,56, segue até o Ponto 252 de coordenadas N 7.322.839,37 e E 703.563,14, segue até o Ponto 253

de coordenadas N 7.322.873,12 e E 703.584,76, segue até o Ponto 254 de coordenadas N 7.322.906,47 e E

703.605,08, segue até o Ponto 255 de coordenadas N 7.322.940,15 e E 703.622,03, segue até o Ponto 256

de coordenadas N 7.322.968,38 e E 703.649,16, segue até o Ponto 257 de coordenadas N 7.322.969,38 e E

703.665,15, segue até o Ponto 258 de coordenadas N 7.322.984,18 e E 703.687,88, segue até o Ponto 259

de coordenadas N 7.322.994,67 e E 703.723,39, segue até o Ponto 260 de coordenadas N 7.323.005,02 e E

703.755,83, segue até o Ponto 261 de coordenadas N 7.323.075,63 e E 703.754,77, segue até o Ponto 262

de coordenadas N 7.323.092,54 e E 703.763,72, segue até o Ponto 263 de coordenadas N 7.323.114,46 e E

703.780,73, segue até o Ponto 264 de coordenadas N 7.323.120,83 e E 703.795,57, segue até o Ponto 265

de coordenadas N 7.323.129,87 e E 703.806,12, seguindo até o Ponto 1, ponto inicial da descrição deste

perímetro.
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Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e

encontram-se representadas no Sistema UTM referenciadas ao Meridiano Central nº 51, fuso -22 tendo

como datum o SIRGAS2000.

Art. 3º A RPPN Ferlag Resinas Brasil será administrada por seu proprietário Agroflorestal 2HH

LTDA.

Parágrafo único: Os administradores referidos no caput serão responsáveis pelo cumprimento

das exigências contidas na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e no Decreto n.º 5.746, de 05 de abril de

2006.

Art. 4º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida como RPPN criada sujeitarão os

infratores às sanções cabíveis previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto n°6.514,

de 22 de julho de 2008.

Art. 5   Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia útil do mês subsequente.

MARCOS DE CASTRO SIMANOVIC

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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